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DECRETO Nº 3.773, DE 30 DE MARÇO DE 2026.

Altera a alínea “d” do inciso | do artigo 1.º do

Decreto n.º 32.659/2025, que Dispõe sobre

designação dos Membros do Conselho Municipal

de Assistência Social - CMAS e Instância de

Controle Social - ICS, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATINGA, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais;

DECRETA:

Art, 1.º A alínea “d” do inciso | do artigo 1.º do Decreto n.º 3.659, de 16 de

abril de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

d) Área de Finanças:

Titular: Thaís Ferreira Gomes,
Suplente: Tânia Martins da Franca Viana.

Art. 2.º Ficam mantidas as demais disposiçõesdo Decreto n.º 3.659/2025, e

suas alterações.
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Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de suapublicaçãoou afixação.
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Publicado e Registrado napi ia e Afixado no Quadro de Publicações da Prefeitura

Municipal, em 3 de o 2026"
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